

Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 01/2014

Altera o artigo 2º  

O Artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

 Os atuais servidores, que se encontram com contratos rescindidos por força de aposentadoria e os atuais pensionistas, receberão valor idêntico aos dos trabalhadores da ativa, conforme o artigo 1º.

Justificativa
A maioria dos aposentados da prefeitura recebe valores inferiores a cinco salários mínimos e muitos deles sequer têm casa própria e devido à própria idade têm inúmeras despesas para sobreviverem. Se somarmos os valores referente ao total do acerto do pagamento da diferença aos aposentados e pensionistas observaremos que são valores possíveis de serem pagos pela prefeitura e é condizente com o orçamento do município.

Desta forma conclamo aos nobres pares a aprovação da referida emenda para garantir o mesmo direito aos aposentados e pensionistas.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 07 de janeiro de 2014.
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